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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 
 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 5ª/2025 

 
  SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 18 (dezoito) de fevereiro de 2025, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a quinta Sessão 

Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Representando o Ministério 

Público o Excelentíssimo senhor Doutor FRANCISCO XAVIER BARBOSA FILHO, representando a 

Defensoria Pública o Excelentíssimo senhor Doutor CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ANDRADE. O 

Exmo. Sr. Des. Presidente desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a 

todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum 

óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.ela. Marina Figueiredo 

Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. 

 

1 - Apelação Cível Nº 0205501-77.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. (PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Norsa Refrigerantes Ltda. Apelado: Carneiro Logística e Transporte de 

Cargas Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação 

Cível Nº 0200045-48.2022.8.06.0085 (D) - Santa Quitéria.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Requerente: Maria Zeneuda Guerra de Mesquita. Requerido: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

3 - Apelação Cível Nº 0012559-94.2018.8.06.0137 (D) - Pacatuba(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelada: MARIA 

ALDA ALVES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 
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termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0011772-

66.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Dandalo 

Alcantara Weyne. Apelada: Kylvia Matos Ferreira. Apelado: José de Paulo Ferreira. Apelada: Maria Selma 

Matos Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Embargos de Declaração Cível 

Nº 0623279-84.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Embargante: Administradora North Shopping Fortaleza Ltda. Embargado: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0623279-84.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: Administradora North Shopping 

Fortaleza Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Agravo de 

Instrumento Nº 0628493-56.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Agravante: Unimed Seguros Saúde S/A. Agravada: TASSIA VALERIA DOS SANTOS. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Agravo de Instrumento Nº 0629450-

57.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Banco Luso 

Brasileiro S/A. Agravado: Viação Siará Grande Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - 

Agravo de Instrumento Nº 0637402-87.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Ingrid Maria Freitas Mororó. Agravante: Robert Clive Edwards. Agravado: 

UP Brasil Administração e Serviços Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 10 - Apelação Cível Nº 0260247-15.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: F. C. da S. P. Testemunha: Daiane 

Simplicio Mendes. Apelado: M. E. da S. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0158486-82.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Helço Sales Contabilidade Ltda – ME. Repr. Legal: Francisco Helço Sales. 

Apelado: Pilar Contabilidade. Repr. Legal: Maria Liduilma Guerra de Almeida. Repr. Legal: Antonio Martins 

dos Santos Junior. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação 

Cível Nº 0026968-09.2016.8.06.0117 (D) – Maracanaú.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Comsermil Fabricacao de Peças e Servicos Em Maq Industriais Ltda. Apelante: Francisco 

Evangleyson Trigueira de Freitas. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0052201-73.2021.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: A. M. de S. Apelado: L. D. A. de S. Repr. 

Legal: Rita Alves Dias. Apelado: A. K. A. de S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 14 - Agravo de Instrumento Nº 0632561-49.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Viação Siará Grande Ltda. Agravado: 

Wellington Santos de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo de 

Instrumento Nº 0634281-51.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: Hospital Central de Fortaleza Ltda – ME. Agravado: Comércio de Produtos Médicos Hospitalares 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Agravo de Instrumento Nº 0636048-

27.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Tassia Kedma 

Evangelista Rodrigues. Agravado: Bradesco Saúde S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - 

Agravo de Instrumento Nº 0635368-42.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: G. M. A. e S. Agravado: S. C. C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 18 - Agravo de Instrumento Nº 0633997-43.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Sol Nascente Consultoria e Imobiliária 

Ltda. Agravada: Mônica Fernandes Calixto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - 

Agravo de Instrumento Nº 0636014-52.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Agravada: 

Maricelle Gomes da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo de 

Instrumento Nº 0636536-79.2024.8.06.0000 (D) – Caucaia.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Agravante: Pauliani Campos Rocha Lima Cruz. Agravado: CCC Engenharia Ltda. Agravado: Carlos Cristiano 

Leal Cruz. Agravado: COMDAL - Administração e Participações Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Agravo de Instrumento Nº 0635236-82.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do 

Norte.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: M J C Comércio Varejista de Confecções 

Ltda (Nome Fantasia: adji). Agravado: Cariri Participações Ltda. Agravado: EMBAPE - Empresa Patrimonial 

de Bens S/A. Agravado: Predileta - Empreendimentos e Participações Ltda. Agravado: MK Empreendimentos 

e Participações Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Agravo de Instrumento Nº 

0636076-92.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: 

Fast Construções Ltda. Agravado: Antônio Marcos da Silva. Agravada: Natália de Oliveira Freires da Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 23 - Agravo Interno Cível Nº 0203379-17.2023.8.06.0001/50000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Paulo 

Roberlando Costa. Agravado: Nova Alternativa Veículos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0050654-11.2021.8.06.0099 (D) – Itaitinga.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Fênix Construções e Indústria Ltda. Apelado: Mardone de Oliveira 

Cavalcante – ME. Apelado: Christiano Carvalho Crisóstomo. Apelada: Rita de Cássia dos Santos Vasconcelos. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0226161-

81.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Joao Miguel G 

Campelo. Apelado: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - 

Apelação Cível Nº 0205273-09.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Ciro Ferreira Gomes. Apelado: Eunício Lopes de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0132561-84.2016.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Ciro Ferreira Gomes. Apelado: Eunício 

Lopes de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0182719-

46.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Eunício Lopes 
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de Oliveira. Apelado: Ciro Ferreira Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - 

Apelação Cível Nº 0131166-91.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Gaudencio Gonçalves de Lucena. Apelado: Ciro Ferreira Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Apelação Cível Nº 0249192-38.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: C., registrado civilmente como C. D. B. 

Apelado: R., registrado civilmente como R. P. P. Apelada: J., registrado civilmente como J. P. P. Apelada: R., 

registrado civilmente como R. P. P. Apelada: F., registrado civilmente como F. P. da P. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0200476-47.2023.8.06.0053 (D) – 

Camocim.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria da Conceição de Oliveira. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 - 

Apelação Cível Nº 0011475-28.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Antonio Duarte. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 0109120-

06.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Cerâmica Brasileira 

CERBRAS Ltda. Embargado: Davi Ferreira dos Santos Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0631233-84.2024.8.06.0000 (D) - 

Pacatuba(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: José Rafael Silva Freitas. Agravada: Geralda Rodrigues de 

Oliveira. Curadora: Antonia Hizete Oliveira Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 



7 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

de ambos os recursos interpostos, para, julgar prejudicado o agravo interno e dar provimento ao agravo de 

instrumento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Agravo 

Interno Cível Nº 0631233-84.2024.8.06.0000/50000 (D) - Pacatuba(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: 

José Rafael Silva Freitas. Agravada: Geralda Rodrigues de Oliveira. Curadora: Antonia Hizete Oliveira 

Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 0051102-55.2021.8.06.0043 

(D) – Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: S. S. da S. Repr. Legal: D. P. do E. do C. Testemunha: 

Claudia Maria da Costa. Testemunha: Josiglenia Mendes Gonçalves. Testemunha: Roselene Santos Pereira. 

Apelado: F. L. R. Testemunha: Francisco Silva dos Santos. Testemunha: Antônio Ivando de Melo. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0247504-

41.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Cláudia Oliveira Paulino. Apelado: 

Gustavo André Bandeira do Rego Barros. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0200849-78.2022.8.06.0032 (D) - Amontada(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: M. M. R. Apelada: E. A. R. R. P. S. A. dos S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0186293-14.2015.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria do 

Carmo Monteiro da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - 

Apelação Cível Nº 0054034-29.2021.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Raimundo 

Pinheiro Couto. Apelado: Narcelio de Araujo Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Embargos de Declaração Cível Nº 0013504-

24.2006.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Majoplan Construtora e 

Imobiliária Ltda. Embargado: João Alves Pereira. Embargada: Maria Geiza Santana Rodrigues Alves. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0255596-71.2022.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Jorge Alexandre 

Costa Rolim Pereira. Embargado: Auto Peças Padre Cíceiro Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0636470-02.2024.8.06.0000 (D) - Sobral(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Agravante: ANTÔNIA DE CARVALHO FROTA ALBUQUERQUE. Agravante: ALEXSANDRA 

GABRIELLE CARVALHO ALBUQUERQUE. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento Nº 0635871-

63.2024.8.06.0000 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: WENDERSON DAVI FERREIRA 

FERNANDES. Genitor: ÂNGELA FAUSTINO FERREIRA. Agravado: FRANCISCO EDISON SOUSA 

FERNANDES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0050282-

65.2020.8.06.0077 (D) - Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Otávio da Silva Rodrigues. Apelado: 

Vicente Portela Parente. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0293952-

38.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria de Jesus Almeida Figueiredo. 

Apelado: Auto Viação São José Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 
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do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação 

Cível Nº 0241683-85.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Unimed do Ceará 

- Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelada: Tatiane Grangeiro de 

Castro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 0231371-

55.2020.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: Unimed Fortaleza - Sociedade 

Cooperativa Médica Ltda. Apte/Apdo: Ronilson Ferreira de Melo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da parte autora e negar provimento ao apelo da ré, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 

0201767-28.2023.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: I. de A. F. Apelado: M. P. do E. 

do C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0248654-

86.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Juan Carlos Nascimento da Cunha. 

Apelado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0837048-27.2014.8.06.0001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Antonio Rubens Benevides. Apelante: Maria Auristela 

Soares Benevides. Apelado: Humberto Lopes Pereira. Apelada: Ilna Santino Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0011521-73.2019.8.06.0117 (D) - 

Maracanaú(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: João Alef Paiva de Souza. Apelado: Multimarcas 

Administradora de Consórcios Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0255512-36.2023.8.06.0001 
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(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: R. S. de O. Apelado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Agravo de Instrumento Nº 0633903-71.2019.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Jovanise Bezerra de Deus. Agravado: Luiz Carlos de 

Vasconcelos. Agravada: Janayna Bezerra de Deus. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 55 - Agravo Interno Cível Nº 0623722-35.2024.8.06.0000/50000 (D) - 

Eusebio(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Tatiane Castro Silva. Agravado: Amil - Assistência Médica 

Internacional S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0115212-

68.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria Camila Oliveira Alcantara. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0263178-88.2023.8.06.0001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: 

Raimundo Pereira de Souza. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação 

Cível Nº 0014162-69.2017.8.06.0128 (D) - Morada Nova(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco do 

Nordeste do Brasil S/A. Apelado: Luizinho Bernardo da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0204242-57.2023.8.06.0167 (D) - 

Sobral(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: T. M. do N. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 
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em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0227950-86.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: V. G. da S. C. Apelante: J. E. da S. C. Testemunha: Antonio Rodrigues de Sousa Filho. Testemunha: 

Antonio Washington Moreira de Oliveira. Testemunha: Romeu Silva Vieira. Testemunha: Francisca da Silva 

Evangelista. Testemunha: Andricélia Alves da Silvia. Apelada: L. J. B. Testemunha: Eldenia Silva Figueiredo. 

Testemunha: Evelyne Lopes Sampaio de Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0049144-34.2014.8.06.0090 (D) - Icó(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Josefa Benedito da Cruz Junior. Apelado: Samuel Cruz Pereira. Repr. Legal: Defensoria Pública do 

Estado do Ceará. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação 

Cível Nº 0217074-72.2022.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: A. A. de O. 

Apelada: B. M. S. dos S. de O. R. K. N. dos S. de O. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0203398-41.2022.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: F. D. de A. L. Testemunha: Cícero Cardoso da Silva. Testemunha: Pedro Firmino Viana. 

Apelada: R. de B. C. Testemunha: Marinalva Martins de Brito. Testemunha: Regina Celia de Sousa Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Conflito de competência 

cível Nº 0001598-10.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Sucessões da 

Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza. 

Interessado: José Kleberton Chaves de Oliveira. Interessado: João Vitor Chaves de Oliveira. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do conflito de competência para declarar a competência do juízo suscitado (4ª Vara de Sucessões 

da Comarca de Fortaleza), tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

65 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200554-04.2022.8.06.0109/50000 (D) – Jardim. Embargante: 

Banco Itaú Consignado S/A. Embargado: José Luiz de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 66 - Embargos de Declaração Cível Nº 0212168-05.2023.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Rafael Magalhães Passos Barros representado por Eduarda Magalhães Duarte 

Passos. Embargado: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 67 - Embargos de Declaração Cível Nº 0051200-08.2021.8.06.0086/50000 (D) 

– Horizonte. Embargante: Comercial de Gás OH – EIRELI. Embargado: Yuri da Silva Lima. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0204562-10.2023.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 

Investimento. Embargado: Rogério Madeira de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 69 - Embargos de Declaração Cível Nº 0216306-15.2023.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Banco Bradescard S/A. Embargada: Marina Feitoza Marinho. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Embargos de Declaração Cível Nº 0110337-

21.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades 

Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Embargada: Isaura Teixeira do Nascimento Farias. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0197050-28.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: 

Maria Sidneuma Melo Ventura. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-
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lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0051696-36.2021.8.06.0151/50000 (D) – Quixadá. Embargante: Banco 

do Brasil S/A. Embargada: Ilmar de Barros. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

73 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200836-72.2022.8.06.0099/50000 (D) – Itaitinga. Embargante: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Embargado: José de Fátima Sales. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0631951-81.2024.8.06.0000/50000 (D) – Crato. Embargante: Antônia Krisna Alves de Albuquerque. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0221912-92.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Danilo Coradi Fereirra da Silva. Embargado: 

Raimundo Bonfim Ferreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0202623-92.2023.8.06.0167/50000 (D) – Sobral. Embargante: Antônio 

da Silva Gomes. Embargado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 77 - Embargos de Declaração Cível Nº 0625244-97.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Bradesco Saúde S/A. Embargada: Isabelly de Cstro Paiva representada por Fabíola 

de Castro Morais. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0200832-51.2022.8.06.0126/50001 (D) – Mombaça. Embargante: Banco Bradesco 

S/A. Embargado: Maria Jesus Veras da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - 

Agravo de Instrumento Nº 0634769-06.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Samuel Menezes Timbó. 

Agravado: Alice Carneiro Timbó. Repr. Legal: Adaiana de Paula Passos Carneiro. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Agravo de Instrumento Nº 0627791-

13.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco Assis de Mesquita Ciríaco. Agravado: Bruno 

Barbosa Borges. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Agravo de 

Instrumento Nº 0635421-23.2024.8.06.0000 (D) – Massapê. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: 

Francy Gomes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Agravo de 

Instrumento Nº 0634974-35.2024.8.06.0000 (D). Agravante: ESTHER, registrado civilmente como ESTHER 

COSTA MOTA BRAGA. Agravante: EDIGLEUMA, registrado civilmente como MARIA EDIGLEUMA MOTA 

BRAGA. Agravado: VILSON, registrado civilmente como VILSON HONORINO DA COSTA SILVA. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Agravo de Instrumento Nº 0632607-

38.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Francisco Rommel Feijó de Sá. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Agravo de 

Instrumento Nº 0627905-49.2024.8.06.0000 (D) – Quixadá. Agravante: Leonardo Comércio Atacadista de 

Mercadorias Ltda. Agravante: José Elionardo Holanda da Silva. Agravado: Mota da Costa Administração de 

Imóveis Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo 

Interno Cível Nº 0629588-24.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Julia Sampaio 

Bandeira de Melo. Agravante: Maria Julia Sampaio Bandeira de Melo EIRELI. Agravado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0200340-

04.2023.8.06.0036 (D) – Aracoiaba. Apelante: Cleonice Sotero da Silva Oliveira. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0260593-

34.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Diego Albuquerque Lopes. Apte/Apdo: Distrimédica Comércio 

de Produtos Médicos e Odontológicos Ltda ME. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0209730-74.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

B. M. C. M. A. Apelado: V. T. A. A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - 

Apelação Cível Nº 0200463-60.2024.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Unimed de Sobral - Cooperativa de 

Trabalho Médico Ltda. Apelada: Francisca Edileuza Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0200807-38.2024.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Emanuel Messias Fideles dos Santos. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0200123-

34.2023.8.06.0141 (D) – Paraipaba. Apelante: Adonias Alves Brauna. Apelado: Companhia Energética do 

Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos apresentados para, no mérito, 

negar provimento ao recurso da parte ré e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0200326-

14.2022.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

Nágila Honara Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos apresentados para, 

no mérito, dar provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Apelação Cível Nº 0201840-

25.2022.8.06.0171 (D) – Tauá. Apelante: Mirya Bezerra Possidônio. Apelado: Companhia de Água e Esgoto 

do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94 - 

Apelação Cível Nº 0200366-11.2023.8.06.0130 (D) – Mucambo. Apelante: A. J. de A. Apelado: G. P. A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - Apelação Cível Nº 0260688-

93.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Apelado: Davi 

D'Alva de Medeiros representado por Ernesto Melo de Medeiros. Repr. Legal: Ernesto Melo de Medeiros. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Apelação Cível Nº 0050798-

56.2020.8.06.0119 (D) – Maranguape. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Paulo Vicente Thomazini. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Apelação Cível Nº 0039993-

60.2014.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Renault do Brasil S/A. Apelado: Rozianne Ricarte da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Apelação Cível Nº 0200851-
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15.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rian Oliveira Almeida. Repr. Legal: Maria do Carmo de Sousa 

Oliveira. Apelado: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará 

Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Apelação 

Cível Nº 0010141-15.2018.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Viação Princesa dos Inhamuns Ltda. Apelado: 

Antônio Jailton de Sousa Rodrigues. Testemunha: Jorge Antonio Brito Magalhães. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 - Apelação Cível Nº 0283003-

52.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: 

FORTPLASTIC - Indústria de Plásticos EIRELI. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 101 - Apelação Cível Nº 0159234-17.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Paulo Eduardo Santos Montenegro. Apelado: Glauciana Marques Pequeno. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

102 - Apelação Cível Nº 0051888-86.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Eugenio Ferreira. 

Apelado: Francisco Medeiros de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 

0203338-16.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Eliziane Teixeira de Sousa. Apelado: Boa Vista 

Serviços S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0200366-60.2024.8.06.0070 

(D) – Crateús. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelado: RIVANILSON DE 

SOUSAS RODRIGUES. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
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Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - 

Apelação Cível Nº 0217226-86.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Carlos Miguel Fernandes Tavares 

representado por Keille Fernandes de Oliveira. Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 

0270555-13.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: Maria 

Eloise da Costa Monteiro. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - 

Apelação Cível Nº 0200148-27.2023.8.06.0083 (D) – Guaiuba. Apelante: Elaine da Silva Ferreira. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação 

Cível Nº 0226738-59.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 109 - Apelação Cível Nº 0257336-30.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 0018024-

96.2018.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: José Martins Pereira. Apelante: Banco Bonsucesso S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso adesivo manejado pela parte autora, bem como 

conhecer do recurso de apelação interposto pelo promovido, para dar-lhe provimento, e julgar prejudicado o 

apelo do promovente, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - 

Apelação Cível Nº 0050301-30.2020.8.06.0123 (D) – Sobral. Apelante: Calmon Serviços Tec. Em Calderaria 
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e Manut. Industrial. Testemunha: Rômulo Vila Nova Braga. Apelado: J Lino da Silveira Neto Hoteis e Eventos. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0003398-

92.2016.8.06.0149 (D) - Brejo Santo. Apelante: H. M. M. D. Apelado: I. D. V. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

113 - Apelação Cível Nº 0207454-57.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Leonardo de Sousa 

Alves. Apelado: Eventim Brasil Sao Paulo Sistemas e Serviços de Ingressos Ltda. Apelado: Live Nation Brasil 

Entretenimento Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 - 

Apelação Cível Nº 0010121-03.2024.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Marijesu de Oliveira Nascimento. 

Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em em desconstituir de ofício a sentença, 

restando prejudicado o recurso interposto, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 0006824-56.2010.8.06.0171 (D) – Tauá. Apte/Apdo: Winston 

Clayton Alves Lima. Apte/Apdo: Alice Cibele Lira de Medeiros Martins. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso interposto pelo réu, para dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença de origem e 

determinando o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, à medida em que julgo 

prejudicado o recurso interposto pela autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0050917-78.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Antonia 

Roseira Silveira. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0206172-26.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Banco do Brasil S/A. Apelada: Zelia Maria de Sousa Araujo Santos. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 
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Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0200521-24.2023.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: 

Rafael Almeida Cavalcante. Apelante: HEMILLIANE ALMEIDA CAVALCANTE. Apelante: Conceição Isidro de 

Sousa Almeida. Apelante: Francisco Márcio Neris Pereira. Apelada: Francisca Leusandra dos Santos Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0200277-

36.2013.8.06.0001 (D) – Caucaia. Apelante: Francisco Alex Patrício da Silva. Apelado: Transnordestina 

Logística S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Apelação 

Cível Nº 0164349-82.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Asdrúbal Perez Soto. Apelado: Globo 

Comunicação e Participações S/A. Apelado: Infoglobo Comunicação e Participações S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 0456778-

94.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Valéria Carminda de Sousa Meireles. Apelado: Dn 

Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 122 - 

Apelação Cível Nº 0200013-24.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: 

Doralice Teixeira de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento à apelação da parte Ré e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 0220661-

05.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Thiago Alves de Alencar. Apelado: MÁRIA CÉLIA LUCENA 

MARTINS. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 - Apelação 
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Cível Nº 0200040-66.2022.8.06.0104 (D) – Itarema. Apelante: Maria Macquielly dos Santos Freitas. Apelado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 125 - Apelação Cível Nº 0217969-96.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Samuel Silva 

Carneiro. Apelado: Stone Pagamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0168409-30.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Arte Produções de Eventos Artísticos e Locações Ltda. Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0202224-

60.2023.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Adriano Sanders Campos Parente. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0234179-

62.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antonio Ivanir Queiroz Peixoto Filho. Apelante: Gabriel Barros 

Peixoto. Apelado: Allianz Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 129 - Embargos de Declaração Cível Nº 0270351-03.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Breendo Linhares Alves. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 130 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050440-05.2021.8.06.0104/50000 (D) – Itarema. 

Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: Maria Albani da Rocha Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - Embargos de Declaração Cível Nº 0149278-

06.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e 

Incorporação Ltda. Embargada: Maria das Graças Roriz Campelo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 132 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202467-12.2022.8.06.0112/50000 (D) 

- Juazeiro do Norte. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: 

Arthur Lucena Cavalcante. Embargado: Gustavo Henrique Cardoso Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Embargos de Declaração Cível Nº 0250672-

17.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Suzete de Lima Oliveira. Embargado: Banco 

do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0070638-27.2019.8.06.0171/50000 (D) – Tauá. Embargante: Luis Moreira de Carvalho. Embargado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0011878-29.2012.8.06.0075/50000 (D) – Eusebio. Embargante: Claro S/A. 

Embargado: Data Transporte e Logística Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0056363-35.2021.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: OMNI 

S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Embargada: Nadilla Ferrer de Sousa Neves. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - Embargos de Declaração Cível Nº 0198394-

44.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Intexi 002 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. 
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Embargado: Jose Arteiro Caetano. Embargada: Maria do Socorro Macedo Caetano. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 138 - Embargos de Declaração Cível Nº 0865920-

52.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. 

Embargado: Espólio de Maria Deolinda Barros Queiroz. Inventariante: Maria Liliam Barros Queiroz Fialho. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0631202-64.2024.8.06.0000/50000 (D) – Beberibe. Embargante: Banco Votorantim S/A. Embargada: 

Cleonice Nogueira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0630109-66.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza 

- Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: Matheo Petit Macedo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 141 - Embargos de Declaração Cível Nº 0130240-71.2019.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil – CAMED. 

Embargada: Karen Oliveira Cavalcante Mota. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0870309-80.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: MWN 

Comercial de Alimentos Ltda. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 143 - Embargos de Declaração Cível Nº 0147887-84.2016.8.06.0001/50000 (D) 

– Fortaleza. Embargante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0880972-88.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Finaxis Corretora de Títulos e Valores 

Mobiliários S/A. Embargado: Construtora JBL Ltda. Embargado: Luis Gonzaga Barbosa Junior. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200030-

89.2023.8.06.0135/50000 (D) – Orós. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargado: Elcineide Macedo da 

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0050350-90.2021.8.06.0170/50000 (D) – Tamboril. Embargante: Maria Martins Jorge. Embargado: Moura 

Serviços de Apoio Administrativo Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0889359-92.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Finaxis Corretora 

de Títulos e Valores Mobiliários S/A. Embargado: Construtora JBL Ltda. Embargado: Luis Gonzaga Barbosa 

Junior. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0216801-93.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: H. C. M. V. Embargado: S. V. P. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Embargos de Declaração Cível Nº 0271164-

93.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não 

Padronizados NPL II. Embargado: Kelvia Nagila Rodrigues de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 150 - Embargos de Declaração Cível Nº 0207976-97.2021.8.06.0001/50000 (D) – 
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Fortaleza. Embargante: Redecard S/A. Embargado: MJD Gomes Indústria de Confecções ME. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 - Embargos de Declaração Cível Nº 0169239-

98.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: José Colombo de Almeida Cialdini Neto. Embargante: 

Agência de Viagens Turismo e Representações Jordan Ltda. Embargante: Eliziane Veríssimo Pinto Cialdini. 

Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0634349-98.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Newco 

Incorporadora de Empreendimentos Imobiliários Ltda. Embargado: Loteamento Caminhos da Serra SPE – 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0206662-29.2015.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Embargada: L. C. L. R. P. X. L. V. e L. A. C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 154 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201583-96.2023.8.06.0160/50001 (D) – Santa Quitéria. 

Embargante: Antonio Paulino de Sousa. Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 155 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627201-41.2021.8.06.0000/50002 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: Ticiana da Costa Carneiro. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - Agravo Interno Cível Nº 0632561-49.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Viação Siará Grande Ltda. Agravado: Wellington Santos de Sousa. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 
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o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - Agravo Interno Cível Nº 0634281-51.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Hospital Central de Fortaleza Ltda – ME. Agravado: Comércio de Produtos Médicos 

Hospitalares Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Agravo de Instrumento Nº 

0636638-04.2024.8.06.0000 (D) – Aracati. Agravante: Maria José Valente da Silva. Agravado: Itaú Unibanco 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Agravo de Instrumento Nº 0631335-

09.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A. Agravada: MARIA 

SELMA CAVALCANTE PEIXOTO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Agravo 

de Instrumento Nº 0636864-09.2024.8.06.0000 (D) – Aracati. Agravante: Companhia Energética do Ceará 

– ENEL. Agravada: Maria Eliane de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 - 

Agravo de Instrumento Nº 0634392-35.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria Naide Felício de 

Sousa. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 - Agravo 

de Instrumento Nº 0636810-43.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: 

MARILENA GONDIM ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 - Agravo 

de Instrumento Nº 0634346-46.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Master S/A. Agravado: 

Jose Gilardo Cosmo Lessa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 
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Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - Agravo 

de Instrumento Nº 0634999-48.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Itafrios Comércio de Itapipoca 

Ltda. Agravado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

165 - Agravo de Instrumento Nº 0624872-51.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida 

Assistência Médica S/A. Agravado: José Joaci de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 166 - Agravo de Instrumento Nº 0634475-51.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: MS 

Participações e Investimentos Imobiliários Ltda. Agravante: LNX Incorporações, Empreendimentos e 

Participações Ltda. Agravada: Ana Cristina Santiago dos Santos. Agravado: Paulo Roberto Azevedo dos 

Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 - Agravo de Instrumento Nº 0635710-

53.2024.8.06.0000 (D) – Icó. Agravante: FRANCISCO CILON DE LIMA. Agravado: PEDRO GABRIEL DE 

SOUZA. Repr. Legal: Jozilani Carlos de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - 

Agravo de Instrumento Nº 0635600-54.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Mercantil do 

Brasil S/A. Agravada: Ivonete Rebouças da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

169 - Agravo de Instrumento Nº 0633259-55.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Amil - Assistência 

Médica Internacional S/A. Agravado: Adriano Diogo de Medeiros Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 170 - Agravo de Instrumento Nº 0628771-57.2024.8.06.0000 (D) – Maranguape. 
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Agravante: MARIANE MENEZES GASPAR LOBO. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 

Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - Agravo de Instrumento Nº 

0632637-73.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Agravada: RAQUEL COELHO ASSUNÇÃO, registrado civilmente como RAQUEL COELHO 

ASSUNÇÃO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - Agravo de Instrumento Nº 

0633678-75.2024.8.06.0000 (D) – Canindé. Agravante: Caroline da Silva Mesquita. Agravado: Unisãoluis 

Educacional Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - Agravo de Instrumento Nº 

0637182-89.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: Rita 

Maraysa Alves Pinho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - Agravo de Instrumento 

Nº 0635714-90.2024.8.06.0000 (D) – Pacatuba. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravada: 

Celestina Lourenco da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Agravo 

de Instrumento Nº 0621746-90.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Agravante: Francisco Aldir de Souza Costa. 

Agravado: Construtora LCB Ltda. - ME. Agravado: Antônio Clodoaldo Teodoro da Silva. Agravado: Hiarles 

Eugênio Macedo Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Agravo de Instrumento 

Nº 0629771-92.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. L. C. e F. Agravada: Maria Evanlesia Feitosa. 

Agravado: Gabriel de Pascoal Feitosa e Carvalho Representado Por Maria Evanlesia Feitosa e Carvalho. 

Agravado: Luiz Otávio Feitosa e Carvalho Representado Por Maria Evanlesia Feitosa e Carvalho. Agravada: 

Julia Lilian Feitosa e Carvalho Representada Por Maria Evanlesia Feitosa e Carvalho. Agravada: Luiza 
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Valentina Feitosa e Carvalho Representada Por Maria Evanlesia Feitosa e Carvalho. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Agravo de Instrumento Nº 0628555-96.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Espolio Luiz Gonzaga Sales e Terezinha Mota Sales. Agravado: Condominio Edificio 

Anita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Agravo Interno Cível Nº 0014424-

02.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Davi 

Santana de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 179 - Agravo Interno Cível Nº 0200765-02.2023.8.06.0175/50000 (D) – 

Trairi. Agravante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados NPL II. Agravado: Valdeni 

Barbosa da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - Agravo Interno Cível Nº 

0262983-06.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Agravado: Francisco 

Matheus Ripardo de Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 - Agravo 

Interno Cível Nº 0688004-22.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hipercard Banco Múltiplo 

S/A. Agravado: Julio Cesar Castelo Branco Ponte. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - 

Agravo Interno Cível Nº 0202162-27.2023.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Agravada: Maria Aureliana Soares. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 183 - Agravo Interno Cível Nº 0203715-34.2023.8.06.0029/50000 (D) – 

Acopiara. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Francisca Pereira de Souza Feitosa. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - Agravo Interno Cível Nº 0202058-35.2023.8.06.0101/50000 (D) – 

Itapipoca. Agravante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Agravado: Marcio Gledson Castelo 

de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Agravo Interno Cível Nº 

0200262-35.2023.8.06.0157/50000 (D) – Reriutaba. Agravante: SABEMI Seguradora S/A. Agravada: 

Francisca Neide da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 186 - Agravo Interno Cível Nº 

0201595-37.2023.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Agravada: Antonia Nanete Lobo de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - 

Agravo Interno Cível Nº 0050192-50.2021.8.06.0068/50000 (D) – Chorozinho. Agravante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Jumma Rodrigues Mota. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 188 - Agravo Interno Cível Nº 0200047-60.2024.8.06.0113/50000 (D) – Jucás. 

Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: Juliana Silva de Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 189 - Agravo Interno Cível Nº 0233459-61.2023.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Eubenia de Sousa Pinto. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Agravo Interno Cível Nº 0019059-76.2017.8.06.0117/50000 (D) – 

Maracanaú. Agravante: Manoel José Martins da Silva. Agravante: Maria Disnândia Garcia Martins. Agravante: 

Maria Lúcia de Sousa Martins. Agravante: Francisco Antonio Martins de Sousa. Agravante: Maria Coelho 

Corpe de Sousa. Agravante: Luiz de Sousa Martins. Agravante: Claudete de Almeida Martins. Agravada: Rita 

Franco da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 191 - Agravo Interno Cível Nº 0009122-81.2018.8.06.0028/50000 (D) – 

Acaraú. Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Agravado: Raimundo Vitor de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 192 - Agravo Interno Cível Nº 0200380-90.2023.8.06.0066/50000 (D) – 

Cedro. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Maria Zuila da Silva Moreira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 193 - Agravo Interno Cível Nº 0252262-92.2023.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: F. E. T. da S. Agravado: Safra Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 194 - Agravo Interno Cível Nº 0201719-93.2023.8.06.0160/50000 (D) - Santa Quitéria. 

Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravada: Francisca Pinheiro de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 195 - Apelação Cível Nº 0232544-17.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raphael 

Magalhães Borges. Apelante: Catarina Maria Magalhães. Apelado: Imobiliária Novo Lar Imóveis Ltda. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 - Apelação Cível Nº 0187299-

51.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Waltercir de Araújo. Apelante: Maria Cleide de Souza 

Araújo. Apelada: Leila Maria Araújo Tabosa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - 

Apelação Cível Nº 0273915-58.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: CORPVS Segurança Eletrônica 

Ltda. Apelado: Tiago de Oliveira Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - 

Apelação Cível Nº 0200462-44.2023.8.06.0124 (D) – Milagres. Apelante: Francisca Águida Vasques Moreira. 

Apelado: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - 

Apelação Cível Nº 0201396-30.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Gonçala Evangelista da Silva 

Dimas. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: MBM Previdência Complementar. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 200 - Apelação Cível Nº 0276273-25.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: Cicero Ney Fernandes Silva. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 - Apelação Cível Nº 0200311-

38.2024.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: José Arnaldo Teodório. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 202 - Apelação Cível Nº 0201594-

52.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Antonia Nanete Lobo de Oliveira. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Procurador: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 203 - 

Apelação Cível Nº 0202668-96.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Francisca das Chagas Silva Sousa. 
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Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 204 - Apelação 

Cível Nº 0170007-19.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Armando Valente 

da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 205 - Apelação Cível Nº 0189999-

97.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: +José Edmilson de Araújo e Zerilda Galvão Araújo. Apelado: 

Marcelo Araújo Fonteles. Apelado: Rafael Victor Costa Diniz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 206 - Apelação Cível Nº 0200604-79.2023.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelada: Cleonice Nogueira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 207 - 

Apelação Cível Nº 0003290-55.2019.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: E. S. da S. Apelado: R. A. V. 

Apelado: R. A. V. F. Apelada: J. de A. C. de V. Apelada: K. A. C. V. Apelado: A. C. V. Apelada: M. do L. C. de 

V. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0277298-

73.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Miguel Rodrigues. Apelado: Condominio Edificio Cap 

D"Antibes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 209 - Apelação Cível Nº 0050672-

29.2021.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Raimunda Almeida Rodrigues de Moura. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 210 - Apelação Cível Nº 
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0019801-76.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Amâncio José de Lima Filho. Apelado: Associação 

Beneficente Virgílio Cruz Filho. Apelado: Academia Brasileira de Arte e Ciência Oriental – ABACO. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - Apelação Cível Nº 0136335-54.2018.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Avicon Serviços de Construções Ltda. Apelado: Casablanca Turismo Corporativo 

Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 212 - Apelação Cível Nº 0005608-11.2016.8.06.0087 

(D) – Ibiapina. Apelante: Antonia Ferreira Paes. Apelada: Rosangela Maria Soares Lima. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 0260683-71.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Mediservice Operadora de Planos de Saude Sa. - Grupo Bradesco Seguros. Apte/Apdo: Jessica 

Rodrigues de Lima. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da 

parte autora e negar provimento ao recurso da ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível Nº 0206282-12.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Apelada: Joiane Araujo da Porciuncula. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 215 - Apelação Cível Nº 0200622-11.2022.8.06.0090 

(D) – Icó. Apelante: Banco C6 Consignado S/A. Apelado: Domingo Pereira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 216 - Apelação Cível Nº 0234783-52.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Beatriz Damasceno Lopes. Apelado: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 
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conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 217 - Apelação Cível Nº 0200857-87.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: 

Maria de Lourdes da Silva Costa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 218 - Apelação Cível Nº 0200147-15.2024.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Geralda Umbelina de 

Souza Silva. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 219 - Apelação 

Cível Nº 0200291-72.2024.8.06.0053 (D) – Camocim. Apelante: Liduina Lima Brito Coelho. Apelado: ABSP - 

Associação Brasileira dos Servidores Públicos. Apelado: Associação Brasileira dos Servidores Públicos – 

ABSP. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0000100-

63.2018.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Raimundo Nonato Guerra Costa. Apelado: Mapfre Seguros 

Gerais S/A. Apelado: Brasil Veiculos Companhia de Seguros S/A. Apelado: Status Org. Despacho Ltda. 

Apelado: Oficina Ouro Verde. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 221 - Apelação 

Cível Nº 0200393-62.2024.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Jose de Sousa Lima. Apelado: CONAFER - 

Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 222 - Apelação Cível Nº 0200471-

47.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: Edna Furtado dos Santos. Apelado: Francisco Auri Moura. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 223 - Apelação Cível Nº 0000999-

42.2009.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: 

Agostinho Nunes Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 
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LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar provimento ao apelo da 

parte autora e negar provimento ao recurso da demandada, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 224 - Apelação Cível Nº 0029000-88.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Antônio Ferreira de Magalhães Neto. Apelante: Raquel Costa Lima de Magalhães. Apelado: Maria 

Expedita de Souza Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 225 - Apelação Cível Nº 0011836-

59.2019.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Raimundo Albano da Silva. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 226 - Apelação Cível Nº 0272027-

49.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Marcello Barra Nottingham. Apelado: Tam Linhas Aéreas S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 

e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 227 - Apelação Cível Nº 0211285-

58.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Marlúcia Maria Alves de 

Mesquita. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 228 - Apelação Cível Nº 0883835-17.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Ana Kezia Brito da Silva. Apelada: Claudia Guerra Cunha. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 229 - Apelação Cível Nº 0164285-38.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

A. E. G. de S. Apelada: M. D. de A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 230 - Apelação 

Cível Nº 0213162-67.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Fátima Ponte Cunha. Apelante: 

Espólio de Luiz Gerson Costa Cunha. Inventariante: Maria de Fátima Ponte Cunha. Apelada: Gracinete 
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Soares Costa. Apelado: Nicolo Cassata. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 231 - Apelação 

Cível Nº 0216771-24.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Daycoval S/A. Apelado: Marcal 

Feitosa Alves Pinto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 232 - Apelação Cível Nº 0248479-92.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Ana Lidia Andrade Dias. Apelado: CHUBB Seguros Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 233 - Apelação Cível Nº 0200241-15.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Antonia 

Freires de Sousa Melo. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

234 - Apelação Cível Nº 0200165-80.2022.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: C. D. da S. A. Repr. Legal: 

M. B. da S. Apelado: F. C. A. Testemunha: Dieyme Rodrigues da Silva. Testemunha: Raimundo Nonato da 

Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 235 - Apelação Cível Nº 0009418-

66.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Aparecida Gomes Ricarte. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 236 - Apelação Cível Nº 

0200470-20.2023.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Maria de Lourdes Souto Souza. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 237 - Apelação Cível Nº 0155573-

59.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.Apelante: Najela Maria Lima Moura. Apelado: Espólio de Francisco Justa 
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Tavares. Representante: Regina Celle de Brito Tavares. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 238 - 

Apelação Cível Nº 0211681-35.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Associação Projeto Irmão Sol Irmã 

Lua. Apelado: CACTVS Instituição de Pagamento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 239 - 

Apelação Cível Nº 0200165-05.2024.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Claudenir Gomes de Oliveira. 

Apelado: Banco Agibank S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Apelação 

Cível Nº 0018991-76.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MANUEL AIRTON FERREIRA. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 241 - Apelação Cível Nº 0153050-74.2018.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Max William Oliveira da Veiga Pessoa. Apelado: Condominio Residencial Colonial 

Sul. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 242 - Apelação Cível Nº 0253887-

30.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ivon Figueiredo Melo. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 243 - Apelação Cível Nº 0171259-57.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Condomínio Edifício Reserva do Parque B. Apte/Apdo: Copa Energia 

Distribuidora de Gás S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 244 - Apelação / Remessa 

Necessária Nº 0050825-13.2021.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Caixa Seguradora S/A. Apelado: 
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Carlos Eduardo Ferreira de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 245 - Mandado 

de Segurança Cível Nº 0636941-18.2024.8.06.0000 (D) - Nova Russas. Impetrante: T. da S. O. Impetrado: 

Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Nova Russas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do presente Mandado de 

Segurança para denegar a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 246 - Embargos de Declaração Cível Nº 0008790-11.2014.8.06.0043/50000 (D) – Barbalha. 

Embargante: Jorge Ney Garcia Coelho. Embargante: Ena Figueira Coelho. Embargado: Pedro Henrique 

Bezerra Maia. Embargado: Expedito Gomes Viana. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 247 - Embargos de Declaração Cível Nº 0627705-13.2022.8.06.0000/50000 (D) 

- São Benedito. Embargante: Bianca Azevedo Brandão. Embargado: Pedro Raimundo de Azevedo Júnior. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 248 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0626475-33.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 

Cagece. Embargado: Francisco Itamar Araújo. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 249 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0200463-34.2023.8.06.0090/50000 (D) – Icó. Embargante: Geralda 

Soares Ferreira Silva. Embargado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 250 - Embargos de Declaração Cível Nº 0016664-34.2012.8.06.0070/50000 (D) 

– Crateús. Embargante: Banco Itaucard S/A. Embargado: Francisco Dario Torres Gomes. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 
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em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 251 - Embargos de Declaração Cível Nº 0899056-

40.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: J.N.L. Tecidos Comércio e Indústria de Confecções 

Ltda-ME. Embargado: Kowarick Indústria Textil Ltda. Embargado: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. 

Embargado: Itaú Unibanco S/A. Embargado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 252 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000258-47.2007.8.06.0155/50000 (D) 

– Quixeré. Embargante: J S Tropical Comercio de Frutas Ltda. Embargado: Marcos Alberto Colares Maia. 

Embargado: Aureliano Nogueira de Oliveira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 253 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0627461-50.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria 

Candelária Di Ciero. Embargado: Auto Quality Pinturas Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 254 - Embargos de Declaração Cível Nº 0010604-54.2019.8.06.0117/50000 (D) 

– Maracanaú. Embargante: D & M Indústria Metalúrgica Eireli – Me. Embargante: Antonio Lucivaldo da Silva 

Sousa. Embargante: José Leudimar da Silva Souza. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 255 - Embargos de Declaração Cível Nº 0105786-

61.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. 

Embargada: Gedalva Marques dos Reis. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 256 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0009825-89.2015.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Embargada: Maria Irislene de Albuquerque. Embargado: 

João Rodrigues. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 257 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0185889-89.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Massa Falida de Porto Freire 

Engenharia e Incorporação Ltda. Embargante: Massa Falida de Vivenda dos Girassóis Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. Embargada: Maria Dilma Carneiro de Morais. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 258 - Embargos de Declaração Cível Nº 0060700-93.2016.8.06.0112/50000 (D) 

- Juazeiro do Norte. Embargante: Centro Espírita Nosso Lar Casas André Luiz. Embargado: Milton de Barros. 

Embargado: Espólio de Francisco de Barros. Embargado: Luiz de Barros. Embargada: Maria de Barros 

Ferreira. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 259 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0628525-95.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Edificio Harmony Medical Center. 

Embargada: Ana Lívia Lima Alves. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 260 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0627193-64.2021.8.06.0000/50001 (D) - Juazeiro do Norte. Embargante: 

Espólio de Nivaldo Tavares da Costa. Embargado: Aldo Pinheiro Dantas. Embargada: Maria Nivaneide Alves 

da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 261 - Agravo de Instrumento Nº 

0626187-17.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Agravada: Valdisia Ivo de Aquino. Repr. Legal: Jose Demetrius Ivo de Aquino. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 262 - Agravo de Instrumento Nº 0627789-43.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Maria de Fátima Souza. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 263 - Agravo de Instrumento Nº 0625997-54.2024.8.06.0000 (D) – 
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Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Barbara Rodrigues 

da Rocha. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 264 - Agravo de Instrumento Nº 

0635831-81.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Valdenice Verissimo de Sousa. Agravante: Mayara 

Verissimo Dias de Carvalho. Agravada: Samia Maria Oliveira Dias de Carvalho. Agravada: Benedita Célia 

Oliveira Dias de Carvalho. Agravado: João Paulo Oliveira Dias de Carvalho. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 265 - Agravo de Instrumento Nº 0630967-97.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Irismar Pinheiro Meireles. Agravado: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 266 - Agravo Interno Cível Nº 0626229-

03.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: 

Edson Luiz Correa. Agravado: Eh Comércio de Carnes. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 267 - Apelação Cível Nº 0200562-06.2022.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Apelante: Maria Jorlângia Ferreira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 268 - Apelação Cível Nº 0201473-52.2022.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. Requerente: 

Gabriel Benone Fernandes Pinheiro, representado por Abdon Pinheiro Alves. Requerido: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 269 

- Apelação Cível Nº 0050358-76.2021.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Antonia 

Francisca da Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 270 - Apelação Cível Nº 

0000204-98.2009.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Osmar Holanda de Freitas e Terezinha Oliveira de 

Freitas. Apelado: Francisco Câncio da Rocha Júnior e Sua Esposa Adísia Fernandes Câncio. Julgadores: 

Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 271 - Apelação Cível Nº 0152180-97.2016.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Frederico Carvalho Campelo Costa. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 272 - Apelação Cível Nº 0267323-

95.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Telefônica Brasil S/A. Apelado: Guilherme Barbosa Moreira. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 273 - Apelação Cível Nº 0201903-

28.2023.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Valneir Saraiva Martins. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 274 - Apelação Cível Nº 0201290-

63.2022.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Requerente: Emanuel Ferreira de Carvalho. Requerido: Gol Linhas 

Aéreas S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 275 - Apelação Cível Nº 

0203773-64.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Railson Queiroz da Silva. Apelado: UBER do Brasil 

Tecnologia Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 276 - Apelação Cível Nº 

0050401-73.2020.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Gizelda Pereira Lima. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 
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MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 277 - Apelação Cível Nº 

0173834-72.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Diogo Costa de Morais. Apelado: MRV Engenharia e 

Participações S/A. Apelado: MRV MDI Maraponga IV Incorporações SPE Ltda. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 278 - Apelação Cível Nº 0200369-38.2023.8.06.0203 (D) – Ocara. 

Apelante: Raimunda Rodrigues de Brito. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 279 - Apelação Cível Nº 0232247-05.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apte/Apdo: Thalita Bauma Queiroz. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer de ambos os apelo, para negar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial  provimento 

ao recurso da enel, mantendo os demais termos da sentença, nos termos do voto do relator, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 280 - Apelação Cível Nº 0288112-

81.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Odete Nepomuceno. Apelado: Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 281 - Apelação 

Cível Nº 0010487-27.2018.8.06.0108 (D) – Jaguaruana. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apelada: Creuza Costa de Oliveira. Repr. Legal: Eudenes Oliveira Costa. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em dar parcial conhecimento ao recurso interposto para, na parte conhecida, negar-lhe provimento,  tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 282 - Apelação Cível Nº 0200075-

64.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Markezan Chaves de Sousa. Apelado: Companhia Energética 

do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 283 - Apelação Cível Nº 

0222140-04.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mongeral Aegon Seguros e Previdência S/A. Apelado: 

José Edicel Coelho Silva. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 284 - Apelação 

Cível Nº 0278416-50.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: A. C. F. e I. S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 285 - Apelação Cível Nº 0200230-83.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. 

Apelante: Vera Lúcia de Oliveira Moura. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 286 - Apelação Cível Nº 0200386-55.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 

Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Benedito Hermino Silva Junior. Julgadores: Des. 

DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 287 - Apelação Cível Nº 0007078-97.2017.8.06.0166 (D) - Senador 

Pompeu. Apelante: Antônia Cristina Ferreira do Nascimento. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 288 - Apelação Cível Nº 0236363-

54.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Rosamaria 

Castelo Branco Madeira Barros. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 289 - 

Apelação Cível Nº 0008276-27.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Ilda Cosmo de Sousa. Apelado: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para dar parcial provimento ao recurso da 
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autora e negar provimento ao apelo do banco pan, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 290 - Apelação Cível Nº 0279720-21.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Raimundo Nogueira Nobre. Apelado: Banco Pan S/A. Apelado: Bancoseguro S/A. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 291 - Apelação Cível Nº 0008148-76.2013.8.06.0171 (D) – Tauá. 

Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelada: Veronica Gonçalves de Amorim. Julgadores: Des. DJALMA 

TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 292 - Apelação Cível Nº 0211910-63.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Edilson Araújo Martins. Apelado: Caixa Seguradora S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 293 - Apelação Cível Nº 0200618-43.2022.8.06.0067 (D) – Chaval. Apelante: 

Antonia Maria Jorge dos Santos. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

em parte e negar provimento ao recurso do banco Bradesco S/A, e conheço e dou provimento ao recurso da 

parte Autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 294 - Apelação 

Cível Nº 0200300-25.2024.8.06.0056 (D) – Capistrano. Apelante: Maria Lucia Nascimento dos Santos. 

Apelado: Banco BNP Paribas Brasil S/A. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 295 - 

Apelação Cível Nº 0109566-09.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio do Edifício Luzon 

Residence Service. Apelado: Beira Rio Ltda. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 296 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0010222-08.2019.8.06.0070/50000 (D) – Crateús. Embargante: Banco 

do Brasil S/A. Embargada: Antonio Lucia Oliveira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 297 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201271-21.2024.8.06.0117/50000 (D) – 

Maracanaú. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Maria Fatima Silva de Sousa. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 298 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201746-

39.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Embargado: Caria Neirivalda do Nascimento Vasconcelos Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 299 - Embargos de Declaração Cível Nº 0051880-

45.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. 

Embargado: Eloilson Vidal Barroso. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 300 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0856368-63.2014.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Apelante: Crefisa 

S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Embargado: Antonio Jorge Paiva. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 301 - Embargos de Declaração Cível Nº 0202576-

74.2023.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. 

Embargado: Francisco Roberio Araujo Assis. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 302 - Embargos de Declaração Cível Nº 0052476-93.2021.8.06.0112/50000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Embargante: J. H. B. de O. R. P. V. H. B. de O. Embargante: V. H. B. de O. R. P. V. H. B. 

de O. Embargado: Hapvida Assistência Médica Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 
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acórdão lavrado". 303 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200279-51.2022.8.06.0175/50001 (D) – Trairi. 

Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargado: Cícero Nascimento dos Santos. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 304 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0259762-49.2022.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: Claro S/A. Embargada: Gerlane 

Andrade Nascimento. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 305 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0259762-49.2022.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Gerlane Andrade 

Nascimento. Embargado: Claro S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 306 - 

Agravo de Instrumento Nº 0620052-28.2020.8.06.0000 (D) – Caucaia. Agravante: Fundo de Recuperação 

de Ativos - Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizado. Agravado: Metalúrgica Satélite 

Indústria e Comércio Ltda. Agravado: Jesus Rodrigues de Almeida Neto. Agravada: Mônica Costa Lima 

Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 307 - Agravo de Instrumento 

Nº 0637533-62.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: V. L. L. R. P. A. R. L. Genitor: Amanda Regino 

Lima. Agravado: E. da S. L. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 308 - Agravo de Instrumento 

Nº 0632754-64.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: N. B. L. R. P. V. B. L. L. Agravante: M. E. L. 

Agravado: E., registrado civilmente como E. C. L. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 309 

- Agravo de Instrumento Nº 0635870-78.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. 

Agravado: José Furtado Pinto. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 310 - 

Agravo Interno Cível Nº 0620922-05.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Placido Castelo 

Sobrinho. Agravada: Alexsandra Borges Fontenele Marinoni. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 311 - Agravo Interno Cível Nº 0636450-11.2024.8.06.0000/50000 (D) – 

Crateús. Agravante: Ademar Gomes Soares. Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 312 - Agravo Interno Cível Nº 0634917-

17.2024.8.06.0000/50000 (D) – Crateús. Agravante: Ademar Gomes Soares. Agravado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 313 - Agravo Interno Cível Nº 

0637179-37.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Heber 

Quinderé Júnior. Agravado: Enísio Cordeiro Gurgel. Agravado: Alfran Peixoto. Agravado: Thor London 

Quindere. Agravado: Francisco Dias de Paiva Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 314 - Agravo Interno Cível Nº 0212720-38.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: José Enildo de Oliveira. Agravado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 315 - Agravo Interno Cível Nº 

0635069-65.2024.8.06.0000/50000 (D) – Crateús. Agravante: Ademar Gomes Soares. Agravado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 316 - Agravo Interno Cível Nº 
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0635067-95.2024.8.06.0000/50000 (D) – Crateús. Agravante: Ademar Gomes Soares. Agravado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 317 - Agravo Interno Cível Nº 

0462750-34.2000.8.06.0000/50004 (D) – Fortaleza. Agravante: Indústria Naval do Ceará S/A – INACE. 

Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 318 - Apelação Cível Nº 0006085-

19.2011.8.06.0181 (D) - Várzea Alegre. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Apelado: João Balbino 

da Costa. Apelado: Luiza Costa de Oliveira Me. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 319 - Apelação Cível Nº 0050292-36.2020.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: J. 

R. B. L. Apelada: D. D. L. B. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 320 - 

Apelação Cível Nº 0200847-42.2023.8.06.0075 (D) – Fortaleza. Apelante: Simone Oliveira Teixeira. Apelado: 

Vibra Energia S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 321 - Apelação Cível Nº 0230495-

95.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Geraldo Xavier Santana Neto. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 322 - Apelação Cível Nº 

0201592-41.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Apte/Apdo: Antonio Rodrigues Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos, 

negando provimento ao recurso da parte ré, bem como, dar-lhe parcial provimento ao recurso do autor, tudo 
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nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 323 - Apelação Cível Nº 

0203818-91.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Gol Linhas Aéreas S/A. Apelada: Karoline Duarte de 

Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 324 - Apelação Cível Nº 

0909922-10.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Wzélio Alves. Apelado: Espólio de José do Rego 

Falcão. Repr. Legal: Edilamar Miranda de Araujo. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 325 - Apelação Cível Nº 0182483-02.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: GEAP 

Autogestão em Saúde. Apelado: ELIEZER PIMENTA MAGALHAES. Inventariante: Lucia Lima Magalhães. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 326 - Apelação Cível Nº 

0200170-95.2024.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Antonia Aldenir de Sousa Paula. Apelado: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 327 - 

Apelação Cível Nº 0201160-40.2023.8.06.0095 (D) – Ipu. Recorrente: Maria Leda Nobre Morais. Recorrido: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Procurador: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 328 - Apelação Cível Nº 0230710-

08.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. F. M. Apelada: A. C. da S. M. Apelada: A. da S. N. M. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 329 - Apelação Cível Nº 

0051223-88.2020.8.06.0182 (D) - Viçosa do Ceará. Apelante: Maria do Socorro Fontenele Magalhães. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

330 - Apelação Cível Nº 0005725-26.2019.8.06.0142 (D) – Tauá. Apelante: Luiza Alves Costa Sena. Apelado: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 331 - 

Apelação Cível Nº 0117709-50.2019.8.06.0001 (D) - Nova Russas. Apelante: C. L. M. de O. Apelada: E. P. 

M. R. P. É H. P. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese 

do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 332 - Apelação 

Cível Nº 0009060-04.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Expedito Vieira da Silva. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer de ambos os recursos, 

para negar provimento ao recurso do réu, bem como, dar parcial provimento ao recurso do autor,  tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO 

ADIADO) - Processo Nº 0626851-48.2024.8.06.0000/50000 (D). Processo Nº 0635686-25.2024.8.06.0000 (D) 

– Fortaleza. Processo Nº 0125661-17.2018.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0202827-

10.2023.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0037777-96.2011.8.06.0064 (D) – Caucaia. Processo 

Nº 0047267-45.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200094-79.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0200134-24.2023.8.06.0154 (D) - Quixeramobim(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 

0051004-89.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Processo Nº 0181125-89.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0830011-46.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0144511-

22.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0145397-21.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0191505-16.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0628944-18.2023.8.06.0000/50000 (D) – 

Tianguá. Processo Nº 0906724-33.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0165650-

35.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0234958-51.2021.8.06.0001/50000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0224870-51.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0200612-55.2023.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da Mangabeira. Processo Nº 0261969-

55.2021.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0634200-05.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0634200-05.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0629421-07.2024.8.06.0000 

(D) - Trairi(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0633171-17.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Processo Nº 0636377-39.2024.8.06.0000 (D) – Massapê. Processo Nº 0633971-

45.2024.8.06.0000 (D) – Cruz. Processo Nº 0637384-66.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0637234-85.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0639497-90.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. 

Processo Nº 0213300-05.2020.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 
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0200095-12.2023.8.06.0062/50000 (D) – Cascavel. Processo Nº 0236717-16.2022.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0174510-20.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0271240-

20.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0256714-48.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0222656-53.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0231077-

61.2024.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0011065-67.2017.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. 

Processo Nº 0244527-76.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200662-

81.2023.8.06.0114/50000 (D) - Lavras da Mangabeira. Processo Nº 0208347-90.2023.8.06.0001/50000 (D) - 

Núcleos de Justiça 4.0. Processo Nº 0151455-06.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Processo Nº 0276169-67.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200409-55.2022.8.06.0041 (D) – 

Aurora. Processo Nº 0050744-09.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 0185717-16.2018.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza. Processo Nº 0151187-49.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0258088-

70.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0050233-44.2020.8.06.0038 (D) – Araripe. Processo Nº 

0201181-46.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Processo Nº 0051211-27.2021.8.06.0154 (D) – Quixeramobim. 

Processo Nº 0131557-07.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0050233-82.2020.8.06.0090 (D) – Icó. 

Processo Nº 0206297-96.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0234027-48.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0229113-38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200029-

97.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0051309-79.2021.8.06.0164 (D) - São Gonçalo do 

Amarante(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0203534-60.2023.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Processo 

Nº 0467311-49.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0235858-68.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0200443-44.2022.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Processo Nº 0250599-16.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0203094-37.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0050833-03.2021.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0200233-83.2022.8.06.0168 (D) – Solonópole. Processo Nº 0193174-

75.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0201620-50.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Processo Nº 

0201542-56.2023.8.06.0055 (D) – Canindé. Processo Nº 0234292-16.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0200600-24.2024.8.06.0173 (D) – Tianguá. Processo Nº 0008254-25.2011.8.06.0101 (D) – 

Itapipoca. Processo Nº 0044605-79.2006.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 

0214091-71.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0116236-63.2018.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0116195-96.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Processo Nº 0054373-88.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 0200210-96.2022.8.06.0117 

(D) – Maracanaú. Processo Nº 0162128-92.2018.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Processo Nº 0205580-03.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 0201161-94.2022.8.06.0051 (D) - Boa 

Viagem. Processo Nº 0207424-06.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Processo Nº 0149445-91.2016.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Processo Nº 0010978-59.2010.8.06.0158 (D) – Russas. Processo Nº 0050490-

89.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Processo Nº 0200104-39.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 

0000870-67.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Processo Nº 0232416-89.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0202474-96.2023.8.06.0070 (D) – Crateús.  Processo Nº 0002591-17.2019.8.06.0101 (D) – 

Itapipoca. Processo Nº 0201234-56.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0269531-

52.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0017013-85.2017.8.06.0062 (D) – Cascavel. Processo Nº 

0250358-42.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200808-88.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da 

Mangabeira. Processo Nº 0200809-73.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Processo Nº 0494441-

63.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0011017-11.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça. Processo Nº 

0011354-97.2017.8.06.0126 (D) – Mombaça. Processo Nº 0009500-97.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. 
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Processo Nº 0050682-70.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Processo Nº 0249882-04.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0243690-55.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0613809-

66.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0265758-91.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0007559-75.2016.8.06.0140 (D) – Paracuru. Processo Nº 0289637-98.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0200469-33.2024.8.06.0049 (D) – Beberibe. Processo Nº 0200906-83.2022.8.06.0101 (D) – 

Itapipoca. Processo Nº 0221785-86.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0210232-

08.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200568-75.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Processo Nº 

0008167-30.2017.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Processo Nº 0201891-77.2024.8.06.0167 (D) – Sobral. 

Processo Nº 0200281-19.2023.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Processo Nº 0203964-06.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0052934-94.2020.8.06.0064 (D) – Caucaia. Processo Nº 0155115-76.2017.8.06.0001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0110514-14.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0110514-14.2019.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0215334-

45.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0216046-69.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0205789-14.2024.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0000279-

34.2006.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0241897-42.2024.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0284327-43.2023.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0294020-

85.2022.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0243746-88.2020.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0634623-62.2024.8.06.0000 (D) – Horizonte. Processo Nº 0634623-62.2024.8.06.0000/50000 

(D) – Horizonte. Processo Nº 0630804-20.2024.8.06.0000 (D) – Crato. Processo Nº 0631152-

38.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0627246-40.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0630169-73.2023.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0245917-13.2023.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0262257-32.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0626915-

58.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0635372-79.2024.8.06.0000/50000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Processo Nº 0229590-95.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0628415-62.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0255948-92.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Processo Nº 0206658-11.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0205497-

29.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0204980-45.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 

0200282-49.2024.8.06.0041 (D) – Aurora. Processo Nº 0200705-83.2024.8.06.0081 (D) – Granja. Processo 

Nº 0128460-96.2019.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Processo Nº 0204157-37.2024.8.06.0167 (D) – 

Sobral. Processo Nº 0061405-86.2017.8.06.0167 (D) – Sobral. Processo Nº 0271429-03.2020.8.06.0001 (D) 

– Fortaleza. Processo Nº 0624482-81.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0012645-

16.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Processo Nº 0160559-66.2012.8.06.0001 (D) – Fortaleza. DIVERSOS: II – 

(JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0635629-07.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0199566-31.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0235584-36.2022.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0265341-12.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0201463-

02.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Processo Nº 0030597-81.2020.8.06.0171 (D) – Tauá. Processo Nº 

0211896-79.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200707-16.2023.8.06.0137 (D) – Pacatuba. 

Processo Nº 0223722-68.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200868-19.2024.8.06.0031 (D) – Alto 

Santo. Processo Nº 0287306-12.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200858-72.2024.8.06.0031 

(D) – Alto Santo. Processo Nº 0200765-43.2024.8.06.0053 (D) – Camocim. Processo Nº 0226106-

38.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0620734-41.2024.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. 

Processo Nº 0201030-20.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Processo Nº 0001738-66.2009.8.06.0001 (D) – 
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Fortaleza. OUTROS:         Em relação à Apelação Cível nº 0830011-46.2014.8.06.0001, o Colegiado decidiu 

pelo adiamento do julgamento para viabilizar a realização da sustentação oral pelo Ilustríssimo Advogado Dr. 

Breno Oto da Silva (OAB/CE nº 42.646), representante da Apelante, FCA Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda. 

O adiamento ocorreu em razão da impossibilidade de manifestação do advogado na Sessão de hoje, uma 

vez que não cumpriu o disposto no art. 7º, VI, da Resolução nº 354/2020 do CNJ, referente ao uso das vestes 

talares (ausência de gravata). TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi 

encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. 

Fortaleza, 18 (dezoito) de fevereiro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, 

Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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